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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
AV. SÃO RAIMUNDO S/N 

~ 01612579/0001-06 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 72 , DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ficha: 420 10.301.0006.2067.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADC 

Ficha: 423 10.301.0006.2067.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES! 

Ficha: 430 10.301.0006.2067.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Ficha: 440 10.301.0006.2067.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 445 10.301.0006.2067.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 

Ficha: 463 10.301.0006.2068.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES! 

Ficha: 505 10.304.0007.2070.0000 VIGILANCIA EM SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 514 08.122.0004.2076.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADC 

Ficha: 515 08.122.0004.2076.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES! 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

F.R. 

500 

500 

500 

600 

500 

600 

600 

F.R. 

500 

500 

02 13 00 SEC.MUN.DE AGRIC., DESENV. RURAL, MEIO AMBIENTE REC. HDIICO 

Ficha: 776 20.122.0004.2108.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADC 

Ficha: 782 20.122.0004.2108.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 
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8.858,56 

100.000,00 

6.000,00 

55.000,00 

5.000,00 

18.000,00 

1.584,00 

5.000,00 

25.000,00 

3.500,00 

1.000,00 

425.385,72 
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LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 02 00 SECRETARIA DE AOMINISlRAÇÃO E FINANÇAS F.R. 

Ficha: 52 04.122.0004.2011 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 500 -5.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO F.R. 

Ficha: 185 12.361.0005.1026.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 599 -73.443,16 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS( 

Ficha: 202 12.361.0005.2032.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 500 -<l.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSC 

Ficha: 254 12.365.0005.1029.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 569 ·23.700,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 04 01 FUNDEB F.R. 

Ficha: 305 12.361.0017.2051 .0000 ENSINO FUNDAMENTAL 540 -39.000,00 

3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 355 12.365.0022.2060.0000 ENSINO INFANTIL 542 -85.800,00 

4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE F.R. 

Ficha: 392 10.122.0006.2075.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 602 -18.620,70 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 394 10.122.0006.2075.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 602 -10.963,30 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSI 

Ficha: 438 10.301.0006.2067 .0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 621 -10.206,32 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 441 10.301.0006.2067 .0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 621 -10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 442 10.301 .0006.2067 .0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 631 -47.873,18 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 447 10.301.0006.2067 .0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 621 -10.000,00 
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LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE F.R. 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS< 

Ficha: 451 10.301 .CXX>6.2067 .0000 SAÚDE E QUALIDADE OE VIDA 631 -66.920,50 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSC 

Ficha: 507 10.305.0007.2064.0000 V IGILANCIA EM SAÚDE 604 -9.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES:: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL F .R . 

Ficha: 521 08.122.0004.2076.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 500 -8.858,56 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -425.385,72 
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DECRETO Nº 74, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.289 

Able no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE CURRALINHOS , no uso de suas atribuições legais. E 
no que lhe confere o art. 07 da Lei nº 238/2020. 

DECRETA: 

Arti go lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

importância de R$32 . 278 , 93 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 32.278,93 
02 05 01 FlHXl t.f.NCIPAL DE SAIJOE 

832 10.301 .0006.2068.0000 SAúDE E QUALIDADE DE VIDA 32.278,93 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCM. F.R.: 1 805 00 
605 Assi1t6ncia financeira da Unilo destinada • complementação ao pagamento dos pisos salariais para prof 
999 000 Nlo se aplica 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 32.278,93 
Fontes de Recurso 
805 00 32.278,93 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:13B5ABF172811A46 
-PREFEITURA DE 

-~~J~l~P~ 
DECRETO Nº 082/2023 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dllp6e 101n PONTO FACULTATIVO o dia 03 do 
-bro do 2023, am docolltncla do i.rlaclo 
nacional do ftnlclol e cl6 outra provid6nclaa. 

O Prefeito do Munícípio de CURRALINHOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais de seu cargo, e 

CONSIDERANDO a salutar conveniência e oportunídade de proporcionar aos servidores públicos e 

população em geral a possibilidade de utilização do dia 03 de novembro, dia subsequente ao dia de Finados, 

para saudar seus entes queridos, 

DECRETA: 

Art. 1° - Considerar Ponto Facultativo a sexta-feira, 03 de novembro do cooente ano, no município de 

Curralinhos - PI, sem prejuízo dos serviços essenciais, que funcionarão em regime de plantão. 

Art. 3" - Este Decreto enba em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Curralinhos - Estado do Piauí. 

01 de novembro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

~-Lk~· Evera Lima Anlujo 
Prefeito Municipal 
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